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Autoriza o Poder Executivo Municipal a conve-
niar com o Sindicato dos Tr~balhadores nurais
e com a Cooperativa dos Produtores nurais de
Porto Alegre a instalação de equipamento, pa-
ra comercialização e divulgação de produtos
primários produzidos no cinturão verde do Mu-
niclpio e dá outras providências.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu san-
ciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a conve-
niar com o Sindicato dos Trabalhadores Rurais e com a Cooperativa
dos Produtores Rurais de Porto Alegre a instalação de equipamento,
fixo ou móvel, no perlmetro urbano do Municlpio, com especial aten
ção à área central da cidade, destinado à comerci~lização e divul:
gaçâo de hortifrutigranjeiros produzidos no Cinturão Verde de Porto
Alegre.

Art. 2 º - Os recursos financeiros necessários à implan
taçao, reparos e manutenção do equipamento serão de responsabilid~
de das entidades provadas mencionadas no arte 1º.

Art. 3º - Será reservada, junto ao equipamento, uma
área destinada para divulgar, dentre outros, produtos da época,bem
como para divulgar e promover todos os eventos e festividades ru-
rais do calendário turlstico de Porto Alegre, j8 oficializcldos e a
oficializar-se, tais como, a Festa da Uva, da Ameixa e do pêssego,
fazendo pequeno histórico do produto e seus valores nutritivos, em
cartazes ou asseme lhados.:

Parágrafo único - A área de que trata este artigo s~
rá administrada sob a supervisão e orientação da Empresa Porto-Ale
grense de Turismo - EPATUR.
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Art. 4º - Ficam as permissionárias obrigadas a a~en-
der à população, no mlnim: . no horário comercial.

Art. 5º - Ao Poder Executivo Municipal caberá, no pra
zo de 60 (sessenta) dias, a regulamentação para a efetiva implant~
çao e funcionamento do equipamento objeto da presente Lei.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE,~~ de dezem-

João Carlos Vasconcelos,
Secretário Municipal da Produção, In-
dústria e Comércio.

Tarso Genro,
Secretário do
respondendo.
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